
DECLARAÇÃO 

Em atendimento à Lei 9. 784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o Procedimento
Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal (art. 18, art.19, art.20 e art.21 ), os
docentes abaixo relacionados declaram, após tomarem conhecimento da relação nominal
dos candidatos inscritos para o processo seletivo do Programa de Pós-Graduação em Artes
(Mestrado/ Doutorado) para ingresso no 1o semestre/2017, que não se encontram em
situação de impedimento ou suspeição para participarem da banca examinadora do referido
concurso.

Nome do Docente

Belo Horizonte/§ de _51Jftf1 ___ de 2oÍÍJ





D E C L A R A Ç Ã O

Em atendimento à Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o Procedimento

Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal (art. 18, art.19, art.20 e art.21), o

docente abaixo relacionado declara, após tomar conhecimento da relação nominal dos

candidatos inscritos para o processo seletivo do Programa de Pós-Graduação em Artes

(Mestrado/ Doutorado) para ingresso no 1o semestre/2017, que não se encontra em situação

de impedimento ou suspeição para participar da banca examinadora do referido concurso.

Jalver Machado Bethônico

Belo Horizonte, 15 de Setembro de 2016



D E C L A R A Ç Ã O 

Em atendimento à Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o Procedimento 

Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal (art. 18, art.19, art.20 e art.21), os 

docentes abaixo relacionados declaram, após tomarem conhecimento da relação nominal 

dos candidatos inscritos para o processo seletivo do Programa de Pós-Graduação em Artes 

(Mestrado/ Doutorado) para ingresso no 1o semestre/2017, que não se encontram em 

situação de impedimento ou suspeição para participarem da banca examinadora do referido 

concurso. 

Nome do Docente Assinatura Data 
Luiz Roberto Pinto Nazario 15/09/2016 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2016 



D  E  C  L  A  R  A  Ç  Ã  O  

Em  atendimento  à  Lei   9.784,   de  29  de   janeiro  de  1999,   que   regula  o  Procedimento  

Administrativo  no  âmbito  da  Administração  Pública  Federal  (art.  18,  art.19,  art.20  e  art.21),  os  

docentes   abaixo   relacionados   declaram,   após   tomarem   conhecimento   da   relação   nominal  

dos  candidatos  inscritos  para  o  processo  seletivo  do  Programa  de  Pós-­Graduação  em  Artes  

(Mestrado/   Doutorado)   para   ingresso   no   1o   semestre/2017,   que   não   se   encontram   em  

situação  de  impedimento  ou  suspeição  para  participarem  da  banca  examinadora  do  referido  

concurso.  

Nome  do  Docente   Assinatura   Data  
Luiz Antonio Cruz Souza 16/09/2016 

Los  Angeles  (USA),  16  de  setembro  de  2016.  





DECLARAÇÃO 

Em atendimento à Lei 9. 784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o Procedimento 

Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal (art. 18, art.19, art.20 e art.21 ), os 

docentes abaixo relacionados declaram, após tomarem conhecimento da relação nominal 

dos candidatos inscritos para o processo seletivo do Programa de Pós-Graduação em Artes 

(Mestrado/ Doutorado) para ingresso no 1 o semestre/2017, que não se encontram em 

situação de impedimento ou suspeição para participarem da banca examinadora do referido 

concurso. 

Nome do Docente Data 
Arnaldo Leite de Alvaren a 15/09/2016 

Emani de Castro Maletta 15/09/2016 

Carlos Henrique Rezende Falei 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2016 
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